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EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 41° da Medida Proviséria n° 320, de 2006, a seguinte redacao:

................................................................................

Art. 41. A Secretaria da Receita Federal e demais orgdos anuentes
disciplinaréo a aplicagao desta Medida Provisoria.

..............................................................................

JUSTIFICAGAO

A MP em tela disciplina atividades que envolvem diversos 6érgaos
governamentais, inclusive com poderes de anuéncia e veto, é fundamental que esses
orgéos sejam participes na elaboragéo da regulamentagdo da matéria.
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